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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

OFÍCIO Nº 5646/2023/MCOM

Brasília, 13 de março de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho (PT-SE) 
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Senado Federal - Bloco 2 – Pavimento Térreo
CEP 70165-900 – Brasília/DF
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 36 (SF)- Requerimento (REQ) nº 36/2022. 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Faço referência ao Ofício em epígrafe, pelo qual V. Exa. encaminha a este Ministério cópia
do Requerimento (REQ) nº 36/2022, de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e
Informática, que requer "informações referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo
nº 365, de 2019".

2. Em atendimento ao expediente referenciado,  encaminho a Nota Informativa  nº
262/2023/MCOM, elaborados pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) desta Pasta, que
fornecem informações e esclarecimentos pertinentes ao mencionado Requerimento de Informação.

3. Permaneço à disposição para esclarecimentos adicionais, caso necessário.

Atenciosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de
Estado das Comunicações, em 13/03/2023, às 14:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10769973 e o código CRC 7866D4B8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10769973&crc=7866D4B8
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Anexos:

Nota Informativa nº 262/2023/MCOM (10713228).

Referência: Processo nº 53115.003719/2023-76 Documento nº 10769973
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
Assessoria da Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
 

NOTA INFORMATIVA Nº 262/2023/MCOM

 

Nº do Processo: 53115.003719/2023-76.

Documento de Referência: Ofício nº 36/2023 - Encaminha o requerimento de Informação nº 36/2022 -
CCT (10707399).

Interessado: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática do Senado Federal.

Assunto: Informações acerca da renovação de autorização da  Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Inhambupe.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A CCT do Senado Federal,  por meio do Requerimento de Informação nº 36, de 08 de
novembro de 2022 (10707399), solicita:

[...] as seguintes informações referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Inhambupe, Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 2019:

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a autorização outorgada a partir de novembro de 2005;

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 'a' ao Congresso Nacional;

c) endereço atualizado da sede da entidade outorgada.

INFORMAÇÕES

2. Trata-se do processo da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Inhambupe,  renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Inhambupe, estado da Bahia, nos termos da
Portaria nº 2961/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 05 de agosto de 2015 (fls.
01/2, 10741420). 

3. Em atenção ao Requerimento de Informação nº 36/2022, em epígrafe, encaminha-se,
anexo, os documentos solicitados, a saber:

3.1. Cópia do ato do Poder Executivo que renovou a autorização outorgada a partir de
novembro de 2005:  Muito embora o requerimento cite que a autorização foi outorgada a partir de
novembro de 2005, é importante ressaltar que a autorização se deu por meio da  Portaria nº 550, de 14
de setembro de 2000, publicada no DOU de 22/09/2000, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 336, de 26
de novembro de 2002, publicado no DOU de 27/11/2002, data em que se iniciou a contagem de 10 anos
da autorização outorgada à entidade. Posteriormente, o então Ministro de Estado das Comunicações
aprovou a mencionada Portaria  nº 2961/2015/SEI-MC, que formalizou a renovação da outorga,
conforme documento anexo (fls. 01/2, 10741420).

3.2. Cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no item 'a' ao Congresso Nacional:
Após a formalização da renovação, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República, e
posteriormente ao Congresso Nacional, segundo Mensagem Presidencial nº 707, de 10 de dezembro de
2018, onde aguarda deliberação conforme o previsto no art. 223, § 3º da Constituição Federal (fls. 03/4,
10741420).
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3.3. Endereço atualizado da sede da entidade outorgada:  Informa-se que, de acordo com a
última atualização do estatuto social apresentada, especificamente em seu artigo 1º, a sede da emissora
está situada na Rua Dr. Luís Coelho, nº 3, Centro, no município de Inhambupe, estado da Bahia (fl. 05,
10741420).

4. Prestadas as informações pertinentes, este Órgão se coloca à disposição para quaisquer
eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos adicionais.

CONCLUSÃO

5. Com base nessas informações, e após a apreciação do Sr. Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, se de acordo, sugere-se o encaminhamento do processo à Secretaria-Executiva - SEXEC, para
posterior envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR.

De acordo.

 
(assinado eletronicamente)
TAWFIC AWWAD JÚNIOR

Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Tawfic Awwad Junior, Diretor do Departamento de
Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em 22/02/2023, às 18:44 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Assessora Técnica, em
22/02/2023, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Assistente Técnico, em
23/02/2023, às 09:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Inovação, Regulamentação e Sistemas, em 23/02/2023, às 14:13 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10713228 e o código CRC 0C3F5AE4.

Minutas e Anexos

Anexo Documentos: 10741420.

Referência: Processo nº 53115.003719/2023-76 SEI-MCOM nº 10713228

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10713228&crc=0C3F5AE4


PORTARIA Nº 2961/2015/SEI-MC

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista  o  que  consta  dos  Processos  Administrativos  nº  53640.001305/1998 e  nº  53000.057294/2012-50,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA  DE INHAMBUPE, para
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de
Inhambupe/BA..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

        RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0609046 e o código CRC A1AF5D8E.
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